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PORTARIA N.º 1410/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 

e artigo 70 da Lei nº 1.231/1991 c/c com art. 5º inciso II, alínea "b", do 
Decreto nº 165/93, 

R E S O L V E: 

Conceder 20% (vinte por cento) de Adicional de Insalubridade à servidora 
TAINARA FERNANDA RIBEIRO BONFIM, Matr. 14261, Auxiliar de 

Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, com validade a contar de 08 de novembro de 

2017, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5302 de 
13/11/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de dezembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1425/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias a readaptação concedida à 
servidora CANDIDA APARECIDA ALVES DA CUNHA FELICIANO, 

matrícula 5107, Professora do Ensino Fundamental do 6º ao 9º 

Ano/Inglês, Nível III, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, sem redução de sua remuneração, na função de Professora 

da Sala de Tecnologia no CAIC-Antônio Pace, no período noturno, no 
período de 30/10/2017 a 28/04/2018, em conformidade com o Processo 

Administrativo n° 5435 de 28/11/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de dezembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1424/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 58 da Lei Complementar nº 030/2011, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 60 (sessenta) dias a servidora SANTA FRANCELINO 
FIALHO, matrícula 0489, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe F, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, sem redução de sua 
remuneração, no período de 18/11/2017 a 16/01/2018, na função ASG, 

sem esforço físico na EM General Rondon, em conformidade com o 
Processo Administrativo n° 5437 de 28/11/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de dezembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1426/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 60 (sessenta) dias a servidora ANA ODETE SILVEIRA 
MELLO, matrícula 3976, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe B, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, sem redução de sua 
remuneração, na função de Assistente Pedagógica no CMEI Dona 

Mafalda, no período de 18/11/2017 a 16/01/2018, em conformidade com 
o Processo Administrativo n° 5424 de 27/11/2017 e Boletim Médico 

Pericial - BOMEP. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de dezembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1428/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 

e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
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Conceder 05 (cinco) dias de licença por motivo de doença em pessoa da 
família à servidora CRISTIANE RAQUEL DOS SANTOS, matrícula 2192, 

Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe C, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 06/11/2017 a 08/11/2017; 
21/11/2017 a 22/11/2017 e 24/11/2017 a 27/11/2017, em conformidade 

com o Processo Administrativo nº. 5513 de 06/12/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de dezembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1429/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 

e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 20 (vinte) dias de licença por motivo de doença em pessoa da 

família à servidora CLEUZENIRA DE SOUZA LEANDRO, matrícula 
5252, Professora de Ensino Fundamental 6º ao 9º ano/Geog., Nível III, 

Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
27/11/2017 a 16/12/2017, em conformidade com o Processo 

Administrativo nº. 5252 de 08/11/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de dezembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1430/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 

e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Conceder 30% (trinta por cento) de gratificação às servidoras abaixo-

relacionados, lotadas na Secretaria Municipal de Administração, com 
validade a partir de 01 de dezembro de 2017, em conformidade com a CI 

nº 047/2017/RHC/GMA de 13 de dezembro de 2017: 

- THIELY MARCELA FLORES DE LIMA – Matrícula 18144; 

- KELY ARAÚJO DE ÁVILA MOTA – Matrícula 6235; 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1431/2017 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 

R E S O L V E: 

Remover OSNEI MEIRELES DOS SANTOS, Matrícula 2662, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, para a Secretaria 

Municipal de Produção e Meio Ambiente, com efeitos a contar de 
01/12/2017, em conformidade com a CI nº 796/2017/PLANEJAMENTO, 

de 07/12/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1432/2017 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 

R E S O L V E: 

Remover CLEITON LIMA RAMOS, Vigia, Nível III, Classe A, da 

Secretaria Municipal de Produção e Meio Ambiente, para a Secretaria 

Municipal de Educação, com efeitos a contar de 07/12/2017, em 
conformidade com a CI nº 242/2017/SEPROMA, de 07/12/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1433/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 10 da Lei n° 2.494/17, 

RESOLVE: 

Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-
relacionados, em conformidade com o Boletim Médico Pericial - BOMEP: 

Mat. Servidores Dias Período LOTAÇÃO 

462 Cristina 

Demécio 
Venacio 

120 (cento 

e vinte) 

13.11.201

7/12.03.20
18 

Secretaria 

Municipal de 
Educação 

137

89 

Cristiane dos 

Anjos Maidana 

45 

(quarenta 
e cinco) 

01.11.201

7/15.12.20
17 

Secretaria 

Municipal de 
Saúde e 

Saneamento 

503
6 

Daniel Bispo 
Confessor 

30 (trinta) 20.11.201
7/19.12.20

17 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde e 
Saneamento 

503

8 
279

5 

Débora 

Ferreira 
Queiroz 

42 

(quarenta 
e dois) 

20.11.201

7/31.12.20
17 

Secretaria 

Municipal de 
Educação 

464 Dermeval 

Aguiar da Silva 

31 (trinta e 

um) 

21.11.201

7/21.12.20
17 

Secretaria 

Municipal de 
Educação 

212

5 

Dilson 

Rodrigues dos 
Santos 

30 (trinta) 08.11.201

7/07.12.20
17 

Secretaria 

Municipal de 
Saúde e 

Saneamento 

137
30 

Fausta 
Terezinha 

Nepomuceno 

Furtado 

10 (dez) 28.11.201
7/08.12.20

17 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 

505

5 

Julião Estevão 

de Souza 

15 

(quinze) 

29.11.201

7/13.12.20
17 

Secretaria 

Municipal de 
Saúde e 

Saneamento 

295
5 

Kátia dos 
Santos 

Queiroz 

31 (trinta e 
um) 

27.11.201
7/27.12.20

17 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde e 

Saneamento 

181

15 

Lucimara 

Oliveira Dias 

11 (onze) 28.11.201

7/08.12.20

17 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde e 
Saneamento 

478 Manoel Alves 

da Cunha 

30 (trinta) 30.10.201

7/30.11/20
17 

Secretaria 

Municipal de 
Finanças 

15 Mareide Lopes 

de Arruda 

24 (vinte e 

quatro) 

16.11.201

7/18.11.20
17 

20.11.201
7/10.12.20

17 

Secretaria 

Municipal de 
Educação 

292
5 

Maria 
Aparecida 

Pinheiro de 
Almeida 

16 
(dezesseis

) 

27.11.201
7/12.12.20

17 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde e 
Saneamento 

427 Nara Ortência 

Vieira de Mello 

40 

(quarenta) 

25.11.201

7/31.12.20

17 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

621

8 

Natalina 

Aparecida dos 

Santos Silva 

10 (dez) 02.12.201

7/11.12.20

17 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 
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433 Nilza Neves da 

Silva 

30 (trinta) 01.12.201

7/30.12.20
17 

Secretaria 

Municipal de 
Educação 

217

0 

Raquel 

Aparecida 
Machado 

144 (cento 

e quarenta 
e quatro) 

27.12.201

7/19.05.20
18 

Secretaria 

Municipal de 
Educação 

286

1 

Tereza de 

Souza Franco 

15 

(sessenta) 

28.11.201

7/12.12.20

17 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde e 
Saneamento 

451 Waldemir Sol 

de Queiroz 

20 (vinte) 27.11.201

7/16.12.20
17 

Secretaria 

Municipal de 
Educação 

284 Wolney 

Sandim 
Borges 

11 (onze) 01.12.201

7/11.12.20
17 

Secretaria 

Municipal de 
Saúde e 

Saneamento 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1434/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração 
Pública Municipal, VAGNER MENDES DA SILVA, matrícula 13494, 

Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, com validade a partir de 14/12/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1435/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 41 da Lei n° 1.231/91, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a Portaria nº 1248/2017 de 09/11/2017, em relação ao 
servidor Claudiomiro Elói, matrícula 0204, Auxiliar de Serviços de Saúde, 

Nível III, Classe E, permanecendo sua lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2015 

PREGÃO PRESENCIAL Nº025/2015 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: NETWARE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA 

EIRELI - EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo de vigência e acréscimo de valor, previstos na Cláusula Terceira e 
Quarta do Contrato Administrativo nº 043/2015, artigo 57, I, § 1º e § 2º e 

65, da Lei Federal 8.666/93, para prover acesso à rede de computadores 
através de internet serem de natureza continua e necessária para garantir 

a conexão entre sistemas de extrema necessidade para o andamento 
desta Prefeitura, e demais funções que dependem de tal acesso. 

Fica ampliado a prestação de serviços, com vigência a partir de 
01/01/2018 e término em 27/04/2018 e acréscimo de valor para fazer 

frente às despesas e garantir a manutenção do objeto. O valor total do 

aditivo ao contrato será de R$ 57.340,00 (cinquenta e sete mil 
trezentos e quarenta reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Netware Telecomunicações e Informática Eireli - EPP  – 

Rep. Emerson Domingues de Oliveira. 

Aquidauana - MS, 15 de dezembro de 2.017. 

Euclides Nogueira Júnior 

Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2014 

PROC. ADM. Nº 080/2014 
TOMADA DE PREÇOS Nº005/2014 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: COPLENGE ENGENHARIA LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo de vigência previsto na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo 
n º 102/2014, conforme artigo 57, I, § 1º e § 2º da Lei Federal 8.666/93. 

Fica prorrogado o prazo da vigência com início em 01/01/2018 e término 

em 15/04/2018. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Coplenge Engenharia Ltda - Rep. Gustavo Benini Lolli 

Ghetti. 

Aquidauana - MS, 13 de dezembro de 2.017. 

Euclides Nogueira Júnior 

Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº010/2017- REGISTRO DE PREÇO 

PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA. 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a realinhamento de preço 

unitário do item EMULSÃO RL-1C, registrados na Ata de Registro de 

Preço 005/2017, originado do Pregão nº 010/2017, conforme requerido 
pela empresa Casa Do Asfalto Distribuidora, Indústria E Comércio De 

Asfalto Ltda. 
Fica alterado o valor unitário do item EMULSÃO RL-1C de R$2.110 (dois 

mil cento e dez reais), para R$2.240,63 (dois mil duzentos e quarenta 
reais e sessenta e três centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 

Contratante: Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito 
Municipal 

Contratada: Casa Do Asfalto Distribuidora, Indústria E Comércio De 
Asfalto Ltda – Rep Gleison Pereira Nobre. 

Aquidauana - MS, 13 de dezembro de 2.017. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017 
PROC. ADM. Nº 011/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº007/2017 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: AQUIDAUANA GÁS LTDA - ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do prazo 
de vigência que trata a Cláusula Décima do Contrato Administrativo nº 

011/2017, ficando a vigência do contrato compreendida entre 01/01/2018 
e término em 01/01/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

EXTRATOS 
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Contratada: Aquidauana gás Ltda – ME Rep. Francisco Gonçalves de 
Queiros 

Aquidauana - MS, 12 de dezembro de 2.017. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

EDITAL Nº. 033/2017- RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA DE 
RECURSO/RECONSIDERAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO REGIDO 

PELO EDITAL N. 029/2016 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana, MS, através da Secretaria 

Municipal de Administração torna público o resultado da avaliação da 
perícia médica de recurso/reconsideração, referente ao concurso público 

regido pelo Edital n. 029/2016, conforme discriminado abaixo: 
RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA DE 

RECURSO/RECONSIDERAÇÃO.  

INSCRIÇÃO NOME CARGO RESULTADO 

199640 OILMO 

LOPES 

TRABALHADOR 

BRAÇAL 

INAPTO 

O resultado do recurso é de caráter irrecorrível não cabendo mais recurso 
na esfera administrativa, conforme Edital de Convocação n° 028/2017, 

publicado no Diário Oficial nº 846 de 10/11/2017. 

Aquidauana, MS,19 de dezembro de 2017  

EUCLIDES NOGUEIRA JUNIOR 

Secretário Municipal de Administração 

 

 
 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

Processo Nº 010/2017 Carta Convite Nº 001/2017 Contrato Nº 015/2017 
Termo Aditivo Nº 001/2017 

Partes: Câmara Municipal De Aquidauana/Ms E Pacotão Comércio De 

Produtos De Higiene E Limpeza Ltda Me; 

Objeto: Constitui Objeto Deste Presente Termo A Contratação De 

Empresa Para Fornecimento De Gêneros Alimentícios, Materiais De 
Copa E Cozinha E Materiais De Higiene E Limpeza, Para Suprir As 

Necessidades Da Câmara Municipal De Aquidauana/Ms; 

Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001-3.3.90.30.00 – Material De 

Consumo; 

Valor Global: R$ 60.502,35 (Sessenta Mil Quinhentos E Dois Reais E 
Trinta E Cinco Centavos), Em Razão Do Acréscimo Do Valor De R$ 

11.836,80 (Onze Mil Oitocentos E Trinta E Seis Reais E Oitenta 

Centavos), Correspondente Ao Presente Primeiro Termo Aditivo; 

Vigencia: Até 03/02/2018; 

Assinam Valter Neves Barbosa – Presidente E Ademir Pereira Da Silva 

Procurador Contratada; 

Data 01/12/2017. 

(PUBLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO DA CONTROLADORIA 
INTERNA) EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº. 013/2017 CARTA CONVITE Nº. 002/2017 
CONTRATO Nº. 021/2017 

Partes: Câmara Municipal De Aquidauana/Ms E Jazeel Q. Vieira Me. 
Objeto: Contratação De Empresa Para Prestação De Serviços De 

Suporte Técnico De Manutenção Preventiva E Corretiva Dos 
Equipamentos De Informática, Rede E Internet Da Câmara Municipal De 

Aquidauana/Ms. Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00 – Outros 
Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Valor Global: R$ 54.720,00 (Cinquenta E Quatro Mil Setecentos E Vinte 
Reais). 

Vigência: 11/02/2018. 

Assinam: Verº Valter Neves Barbosa – Presidente Da Câmara Municipal 
De Aquidauana/Ms E Jazeel Quirino Vieira – Responsável Legal Da 

Empresa Contratada. 

Data: 12/05/2017. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº. 056/2017 CARTA CONVITE Nº. 004/2017 

CONTRATO Nº. 056/2017 

Partes: Câmara Municipal De Aquidauana/Ms E A Empresa Netvox 

Tecnologia Em Telecominicações Eireli Epp; 

Objeto: Aquisição De Central Telefônica Digital Hibrida Tdm/Ip E 
Aparelhos Telefônicos, Com Instalação Inclusa, Conforme 

Especificações E Condições Constantes No Edital E Seus Anexos, Parte 

Integrante Deste Termo Contratual; 

Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001-4.4.90.52.00 – Equipamentos 
E Material De Permanente E Demais Dotações Que Por Motivo De Força 

Maior Se Fizerem Necessárias Ou As Substituir; 

Valor Global: R$ 79.080,00 (Setenta E Nove Mil E Oitenta Reais); 

Vigência: 12 (Doze) Meses, Iniciando Em 14/12/2017 Terminando Em 
13/12/2018; 

Assinam: Verº Valter Neves Barbosa – Presidente Da Câmara Municipal 

De Aquidauana/Ms E Emerson Dominngues De Oliveira, Procurador Da 

Contratada; 

Data: 14/12/2017. 

EDITAIS 

PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 
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